
 

 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DA  

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

 

 

 

 

EMENDA DE 01/2022, AO PRE 02/2022. 

 

 

 

 

 

 

Autoria: VEREADORA ALLINY FERNANDA SARTORI PADALINO 

ROGÉRIO. 

 

 

Trata-se de Parecer à Emenda proposta pela nobre Vereadora visando a 

supressão de alínea do parágrafo 2ª, do Artigo 207 do Regimento interno 

desta Casa de Leis. 

 

A Emenda não merece prosperar. 

 

O Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

assim dispõe: 

 

 

ART. 23. Compete à Mesa, dentre outras atribuições 

estabelecidas em lei, neste Regimento ou por 

Resolução da Câmara, ou delas implicitamente 

decorrentes: 

 
 

PARECER - PRE Nº 2/2022

PA
R

EC
ER

 - 
PR

E 
N

º 2
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 3
1/

05
/2

02
2 

11
:5

4:
34

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
ic

ar
do

 T
of

i J
ac

ob
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
3C

E-
82

D
C

-6
59

0-
0A

8C
.

Pag. 1/2



IV- propor projetos de resolução dispondo sobre:  

 

a) sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos ou 

funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para 

fixação da respectiva remuneração, observados os 

parâmetros estabelecidos na Lei de diretrizes 

orçamentárias; (art. 51, IV, CF e art. 30, III LOM)  

 
 

Destarte, nosso Regimento Interno já prevê em outros artigos que a 

competência para legislar sobre a matéria é exclusiva da Mesa Diretora, não 

podendo a Vereadora ismicuir-se em matéria privativa da Mesa Diretora, 

sendo que a elaboração e reforma do Regimento Interno deve ser deflagrada 

pela Mesa Diretora. 

 

Finalmente, cumpre consignar que o Projeto de Resolução não está 

restringindo os Vereadores de pretender alterar o Regimento Interno, prevê 

apenas a restrição de elaboração e Reforma do Regimento Interno, que a meu 

ver é mais adequado que a Mesa o faça, diante das dificuldades técnicas para 

tanto. 

 

 

Pelo exposto emito Parecer Contrário à Emenda de n° 01/2022 ao Projeto de 

Resolução de n° 02/2022, por ser antirregimental e ilegal. 

 

Sem embargos de eventuais posicionamentos divergentes, e respeitando-os, 

este é o nosso parecer. 

Ibitinga, d/s. 

 

RICARDO TOFI JACOB 

DIRETOR JURÍDICO 
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